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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO Nº 7.S84/2016 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e com base no artigo 9° inciso I da Lei nº 
4.464 de 28 de dezembro de 2015. 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do Anexo 1. 

Art. 2º - Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, indicada no anexo 
II. 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Municipal, em Serra, aos 19 de Abril de 2016. 

(. /' Secretária de Planejamento Estratégico 

CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTA, ~o 
RS1.00 

CODIGO ESPECIFICACAO NATUREZA FR VALOR 
05.00.00 SEC. ADM. E RECURSOS HUMANOS 
05.01.00 Sec. Adm. e Recursos Humanos 
04.122.0540.2.520 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.39.00 1.000.0000 74.600 

3.3.90.93.00 1.000.0000 90.000 

09.00.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS 
09.01.00 Secretaria de Se1Viços 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.39.00 1.000.0000 100.000 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
11.01.00 Secretaria de Educação 
12.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.39.00 1.199.0000 5.000 

12.00.00 SECRETARIA DE SAUDE 
12.01.00 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0190.2.109 Ampl. Melh. Estrut. Física Serv. Espec. Saúde 4.4.90.51.00 1.201.0000 982.000 

4.4.90.92.00 1.201.0000 1.018.000 

TOTAL 2.269.600 

CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO II - ANULAÇAO 
RS100 

CDDIGO ESPEC1FICACAO NATUREZA FR VALOR 
05.00.00 SEC. ADM. E RECURSOS HUMANOS 
05.01.00 Sec. Adm. e Recursos Humanos 
04.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.30.00 1.000.0000 90.000 

04.122.0540.2.520 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.36.00 1.000.0000 74.600 

09.00.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS 
09.01.00 Secretaria de Serviços 
15.452.0110.2.069 Intensificar a Limpeza Pública 3.3.90.39.00 1.000.0000 100.000 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
11.01.00 Secretaria de Educação 
12.122.0540.2.510 Manutenção dos Serviços Adm. Gerais 3.3.90.39.00 1.101.0000 5.000 

12.00.00 SECRETARIA DE SAUDE 
12.01.00 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0190.2.109 Ampl. Melh. Estrut. Física Serv. Espec. Saúde 4.4.90.51.00 1.201.0051 2.000.000 

TOTAL 2.269.600 
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